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RESOLUÇÃO N.0 7.. DE 1977 

kt.rodu2 aJ l<'T:l~Õ('f; na Re~h•ç-~o n.• l, ele 30 c: e de?.Cmbro de l9C8 ('{t('gimento Interno) 

.A CAMARA MUN1Cfi>AL DE SAO PAULO resolve: . . 

Art 1.0 - O art. 4!), n.0 6 e o nrt. 56.- inciso VI. fa Rr.~oluc;ão 11.0 3. ele 20 de 
Cezembro de IHGS (Rcginirnto Interno), pru-·;sum a vigorar c<wl a 5Cgumte re(hu;tw: 

... .. A\. r t. 4 5 - . .. • .. . . • . • • . • . • • . .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .•·• • 
6 - Comis.~üo de Proteç{w ao Meio Ambiente;" • 
... Art. 56 - • • • • • • • • • • • • • • ,. • • • •• • • • • • • • • • • •• • • • • ••• ... . .. 
VI - da Cotni;<:sáo de Prof{?\'fio n,o l\1<'io Ambiente: 
a) - opinn.r sobre toda.s ns propüt.:iç~ e rnatéri:1s que rll~am rl:':::peito oo 

controJ~ da poluiçflo ambientnl, em .t-Odos C>5 ~ell.'j R.'ipcct.oo, e à preo<irrvução dos rccursoc 
naturaiS; 

b) - estudnr, pf'squisnr e · dcht.er t-emas relacionados com a.-; matt\r!llfl de 
aua. oompetênc;a ... 

Art. 2.0 - O di.<;posto no arti~o anterior não e:-tc1ui a competência d:l. atual 
Comifi.<;áo de Ab:t..·.!t>einwntD. Inciú:..lría e Gomi·rcio p:trn. nprec:ar as matéria.s que lhe 
f.(:nhn.m sido cif';,pat:hac!n .. s até a dnta ca 'içoé·ncia dr.c:ta•n:.'loiução. 

Art. 3.0 
_- E."! a rf':'olur)o entrará em vit;or na data de sua publi;:a.ção, re

Yot;adas 86 dl.<;po • .,u;oes em ~nl-nmo • 

Câmara Municipal de Sfio Paulo, 30 de. novembro de 1977. 

O Presidente, 

ROBERTO CARDOSO ALVES 

Publicada na Diretoria Geral da Câ.ma.ra Municipal de Sá<) Paulo etn 30 de 
Bovembro qe_ 1977. 

O Diretor Geral, 

iJJ.A., Sha.mmaas 




